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Rua Paulo Sérgio de Macedo, nº71, apto. 54 Bairro Portal do 
Morumbi, São Paulo, SP.

Art. 3° A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 026/SMADS/2020 
Dispõe sobre a destinação dos alimentos adquiridos com 

recursos da parceria e sobre o repasse dos serviços parceiros no 
mês julho de 2020.

BERENICE MARIA GIANNELLA, Secretária Municipal da 
Assistência e Desenvolvimento Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de 
março de 2020, que declara situação de emergência no muni-
cípio de São Paulo, 

RESOLVE
Art. 1º. Os serviços socioassistenciais que tiveram suas 

atividades suspensas por força do Decreto Municipal Nº 59.283, 
de 16 de março de 2020, deverão seguir as regras estabelecidas 
nesta Portaria no tocante à destinação dos alimentos já adqui-
ridos com recursos da parceria e ao repasse referente ao mês 
de julho de 2020. 

Art. 2º. Os produtos perecíveis e dentro da validade deve-
rão ser imediatamente doados às famílias dos usuários, priori-
zando-se aquelas em situação de maior vulnerabilidade social. 

Art. 3º. Os produtos não perecíveis deverão ter sua validade 
analisada e, constatada a expiração em menos de 30 dias, deve-
rão ser doados às famílias dos usuários, priorizando-se aquelas 
em situação de maior vulnerabilidade social. 

Art. 4º. Os recursos das parcerias destinados à aquisição de 
alimentos deverão ser destinados à compra de cestas básicas 
e itens de higiene, os quais serão distribuídos aos usuários do 
serviço.

Parágrafo Único. Recomenda-se que os serviços realizem 
as compras dos produtos, preferencialmente, no território de 
execução. 

Art. 5º. A distribuição dos produtos deverá ser efetuada 
por cada serviço diretamente nos domicílios ou pela retirada 
na unidade, organizando a distribuição de forma a evitar 
aglomerações. 

Art. 6º. O serviço deverá prestar contas da aquisição dos 
produtos, custos, quantidades e da relação de usuários con-
templados. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo Eletrônico nº 6017.2016/0034714-
1 -  PRODAM-SP - Aplicação de Penalidade. Contrato 
48/2015. 1. Em face dos elementos constantes do processo, em 
especial o doc. 030155954,  RETIFICO  o despacho publicado 
no D.O.C. de 27 de novembro de 2017 (doc. 5587013), 
para constar  "NÃO CONHEÇO do recurso SEI 4316298, 
porque intempestivo, declarando encerrada a instância 
administrativa, nos termos dos arts. 54 e 55 do Decreto 
nº 44.279/2003 e art. 72, §5º do Decreto 51.714/2010, 
mantendo a multa aplicada no valor atualizado de R$ 
R$ 2.710,89 (dois mil, setecentos e dez reais e oitenta e 
nove centavos) " , onde se lê "NÃO CONHEÇO do recurso 
SEI 4316298, porque intempestivo, declarando encerrada 
a instância administrativa, nos termos dos arts. 54 e 
55 do Decreto nº 44.279/2003 e art. 72, §5º do Decreto 
51.714/2010" .

 2. RATIFICO  todos os demais termos daquele ato.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA SF Nº 125, DE 07 DE JULHO DE 2020
Altera a composição da Comissão Permanente de 

Apuração Preliminar - CPAP.
O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Apuração Preliminar 

- CPAP, constituída por meio da Portaria SF nº 212, de 08 de 
agosto de 2017, passa a ser composta pelos seguintes mem-
bros:

I - Agnaldo dos Santos Galvão, RF 610.117-8 - Presidente;
II - Maria Marcia Gonçalves de Alvarenga, RF 6186.666-

1 - Secretária;
III - Alexandre Vency Yang, RF 805.869-5;
IV - Antonio Jorge Der, RF 631.903-3;
V - Sergio Dentes, RF 695.864-8.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura.

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SEI n.º 6017.2019/0031393-5 - Secretaria Municipal 

da Fazenda - Prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato SF 31/2019. Em face dos elementos constantes dos 
autos do administrativo nº 6017.2019/0031393-5, em especial 
a solicitação e justificativa sob nºs 028275364 e 028268592, o 
quadro comparativo de preços, os documentos que comprovam 
a regularidade da empresa e que em nome da empresa não 
consta registro de pendências no Cadastro Informativo Munici-
pal, a reserva de recursos para suportar a despesa e o parecer 
da Coordenadoria Jurídica, com fundamento no inciso II do 
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, obedecidas as formalidades legais 
e cautelas de praxe,  AUTORIZO  o aditamento do Contrato SF 
nº 31/2019,  firmado com a empresa GARTNER DO BRASIL 
SERVIÇOS DE PESQUISA LTDA, CNPJ 02.593.165/0001-40, 
cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de pesquisa e 
aconselhamento imparcial em tecnologia da informação e co-
municação nos níveis estratégico e tático, na forma de assina-
turas para acesso a bases de conhecimento, bem como serviços 
complementares de apoio à consulta, interpretação e aplicação 
das informações contidas nas referidas base, para que seja 
prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 17 de setembro de 2020, mantidas inaltera-
das as demais cláusulas contratuais.   

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 661

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
SEI: 6017.2020/0000001-7 - Divisão de Cadastro de 

Contribuinte Mobiliários - DICAM - Publicações da Uni-
dade:

- A consulta ao Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
(CCM) e a emissão da Ficha de Dados Cadastrais - FDC estão 
disponíveis na Internet no endereço eletrônico: https://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/, nos termos da 
Portaria SF n° 018/04, publicado do Diário Oficial do Município 
de 25/03/04. - A consulta à eventual débito está disponível 
na Internet por meio do DUC (Demonstrativo Unificado) no 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PORTARIA Nº 124 DE 07 DE JULHO DE 2020. - 
6016.2019/0071723-2

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
Especial de Estágio Probatório da EMEI IRENE FAVRET LOPES, 
PROFª, constituída pela Portaria nº 297 de 25/10/2019, publica-
da no DOC 30/10/2019, pág. 59.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO
741.457.9/2 Fatima Jurema Campanelli Perez Assistente de Diretor de Escola

Art. 2º - Incluir na Comissão
RF/VC SERVIDOR CARGO
676.905.5/1 Katia Aparecida Rossetto Machado Assistente de Diretor de Escola.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 297/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2019/0068962-0 - PORTARIA Nº153 DE 06 
DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos 
membros relatores da EMEF Padre José Anchieta, constituída 
pela Portaria nº 385, de 29/10/2019, publicada no DOC de 
02/11/2019, pg. 66.

RESOLVE:
Art.1º Incluir na relatoria de Mara Gabriela Martin, RF 

793.780.6/1 as servidoras:
Nome:  RF/VC Data de ingresso:
Maynara Gomes Chaves, RF 851.433.0/1 03/09/2018
Roberta Rodrigues dos Santos, RF 850.716.3/1 03/08/2018
Regina Célia Rossatti Castanheira de Oliveira RF 859.179.2/1 08/08/2019

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 385/2019.

6016.2019/0069683-9 - PORTARIA Nº154 DE 06 
DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional São 
Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a ne-
cessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a relação 
do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos mem-
bros relatores da EMEI Louro Rosa, constituída pela Portaria nº 
349, de 29/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, pg. 64.

RESOLVE:
Art.1º Incluir na relatoria de Rita de Castro Oliveira Carva-

lho, RF 675.827.4/1 as servidoras:
Nome: RF/VC Data de ingresso:
Esione Macena Santos Barreto, RF 879.094.9/1 05/02/2020
Eliana Muniz Andrade, RF 738.220.1/3 31/01/2020
Nilcimeire Hosana Resendes Silva RF 745.395.7/3 29/06/2017
Michele Laranjeira de Andrade RF 845.449.3/1 25/10/2017

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 349/2019.

6016.2019/0069979-0 - PORTARIA Nº155 DE 06 
DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros relatores do CEI Jardim São Carlos, constituída 
pela Portaria nº 304, de 29/10/2019, publicada no DOC de 
02/11/2019, pg. 63.

RESOLVE:
Art.1º Incluir na relatoria de Aldenise Rodrigues Pereira, RF 770.291.4/1 a servidora:
Nome:  RF/VC Data de ingresso:
Ana Paula Campos do Nascimento, RF 838.179.8/2 22/03/2018

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 304/2019.

6016.2019/0069166-7 - PORTARIA Nº 156 DE 
06 DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, alte-
rado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria (CEEP) que instituiu a 
Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na EMEI J.G.DE 
ARAÚJO JORGE

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

RELATOR:
Veronica Sanches Lauri RF 723.726.0/2
NOME RF/VC DATA DE INGRESSO
Sandra Soares da Silva RF 845.221.1/1 30/10/2017

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 157, DE 06 DE JULHO DE 2020 - 
6016.2019/0070014-3

O Diretor Regional de Educação da Diretoria regional de 
Educação de São Miguel, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decre-
to nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de alteração da a Comissão Especial de 
Estágio Probatório – CEEP, instituída pela Portaria nº 165 de 
15/10/2019, publicada no DOC de 24/10/2019, página 48.

RESOLVE:
Art.1º EXCLUIR

Maria de Fátima Cardoso de Andrade, R.F.: 774.938.4/1
Art.2º INCLUIR
Alessandra Paulo Maximo Barbosa, R.F.: 804.259.4/1 Art.3º Esta 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo 
inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 
165/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2020/0054184-5 - PORTARIA Nº 206, DE 
06 DE JULHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação , no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Resolução CME nº 02/18, na Instrução Normati-
va SME nº 9/19 do que consta no PA 2016-0.259.365-1 , expede 
a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado, a partir de 
29/06/2020, o encerramento das atividades da Escola CRI Horas 
Felizes, localizada na Rua Dr. Antônio Roberto Neto, nº 269, 
Bairro Jd. Esmeralda, São Paulo, mantida por Escola CRI Horas 
Felizes, CNPJ 49.746.449/001-92, autorizado pela Portaria nº 
52/2017, DOC de 26/07/2017.

Art. 2º O acervo da referida instituição ficará sob a res-
ponsabilidade da Sr.ª Maria Lúcia Pires, no seguinte endereço: 

6016.2018/0027214-0 - PORTARIA Nº 139, DE 
03 DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA/SEI nº 
2017-0.174.441-0 expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado, em caráter provisório, o funciona-
mento do CEI NOVA ESPERANÇA, localizado na Rua Estrada 
Turística Do Jaraguá, 2320 - Jaraguá, São Paulo, mantido por 
Centro de Educação Infantil Creche Juventude da Lapa, CNPJ 
12.126.865/0001-88, formalizando-se a transferência de entidade 
mantenedora.

Art. 2º O INSTITUTO MÃE RAINHA, CNPJ 12.126.865/0001-
88, com sede na Rua Ida Gomes, 78, São Paulo, substituirá o 
Centro de Educação Infantil Creche Juventude da Lapa, CNPJ 
12.126.865/0001-88, constante da Portaria nº25/18, DOC. 
13/03/2018.

Art. 3º A instituição continuará a atender crianças de 0 a 3 
anos de idade.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos pro-
cedimentos previstos no Art. nº 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

6016.2019/0099862-2 - PORTARIA Nº 141, DE 06 
DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581/18 com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA 2017-
0.174.436-4 expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por meio 
da Portaria nº 25/18, DOC. 13/03/2018, ao CEI LINDA INFÂNCIA, 
localizado na Rua Fragata Da Constituição, 774, Parque Taipas, 
deixa de ter caráter provisório à vista da apresentação do(s) 
documento(s) expedido(s) pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA Nº 142, DE 06 DE JULHO DE 2020 - 
6016.2019/0072701-7 

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 182/2019, visando 
a continuidade das tratativas da CEEP que atua no âmbito do CEI 
ELISIO TEIXEIRA LEITE,

RESOLVE: 
Art. 1º EXCLUIR, Comissão Especial de Estágio Probatório 

- CEEP, instituída pela Portaria 182/2019, as(os) servidoras(es):
Josiane Martins Pratt de Almeida Mott - RF. 722.330.0101 - 

Assistente de Diretor
Rosana Simone Casteluchi - RF. 727.807.1/03 - Professora de 

Educação Infantil
Art. 2º INCLUIR na comissão supramencionada, as(os) 

servidoras(es):
Flávia Alvez Bezerra - RF: 754.269.1/1 - Assistente de Diretor;
Ana Paula Lopes dos Santos Oliveira - RF: 747.944.1/1 - Co-

ordenadora Pedagógica;
Rosa Maria de Souza - RF: 748.068.7/1 - Professora de 

Educação Infantil;
Camila Aparecida Evangelista - RF 827.642.1/1 - Auxiliar 

Técnico de Educação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 182/2019, DOC de 31/10/2019 – pág. 55.

PORTARIA Nº 143, DE 06 DE JULHO DE 2020 - 
6016.2019/0072600-2

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 178/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP no 
CEI JARDIM RINCÃO

RESOLVE: 
Art.1º Alterar a relatoria, de Marcela Mininel de Freitas, RF 

722.864.3/2, conforme segue:
I – EXCLUIR:
Laise Cristina Candido Goes de Souza - RF 839.584.5/1 – in-

gresso em 24/04/2017.
II – INCLUIR:
Katia Maria Oliveira Figueiredo - RF 844.631.8/1 – ingresso 

em 22/11/2017;
Marco Antonio Martins - RF 730.526.5/2 – ingresso em 

19/03/2018
Art. 2º INCLUIR na relatoria de Cristina Mayumi Yamanaka, 

RF 737.146.2/1 os servidores abaixo relacionados:
Fernanda de Macedo Cantante - RF 844.597.4/1 – ingresso 

em 16/11/2017;
Sheila Vieira dos Santos - RF 844.587.7/1 – ingresso em 

01/02/2018
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação mantendo inalterados as demais disposições constantes na 
Portaria nº 309/2019, DOC de 20/11/19 – pág. 43

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC DE 
25/06/2020 – PÁGINA 10 - PORTARIA Nº 123, DE 22/06/2020

6016.2019/0072600-2

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 6016.2017/0025813-7 - PORTARIA Nº 151, DE 07 
DE JULHO DE 2020.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições le-
gais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do que 
consta do SEI 6016.2017/0025813-7 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal 

nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º O CENTRO SOCIAL SANTA CATARINA, CNPJ: 

49.876.394/0001-35, situada na Rua Dr. Djalma Pinheiro Franco, 
nº 63 – Conj. 01, Bairro: Vila Santa Catarina, São Paulo, tem seu 
credenciamento renovado, nos termos da Instrução Normativa 
SME nº 29/19, com a Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo/Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, concedido 
pela Portaria nº 115/17, DOC de 19/07/2017.

Art. 2º O recredenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º Para fins de comprovação da renovação do cre-
denciamento, a Diretoria Regional de Educação Santo Amaro 
emitirá novo “Certificado de Credenciamento Educacional” que 
reabilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas 
específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá validade 
de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional poderá 
ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/Colaboração denunciado 
unilateralmente pela Administração por irregularidades em seu 
cumprimento, quando não atendidas às exigências na prestação 
de contas final.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 661

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2020/0004377-1 - (Obras Emergenciais em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SO-

CIAL - CRESS
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de de reforma em edifício 
comercial localizado na Rua Conselheiro Crispiniano, 80/86 
(SQL 006.025.0006-0), listado como área envoltória da Área 
do Anhangabau, tombada por meio da Resolução 37/CON-
PRESP/92, conforme projeto apresentado (SEI 029359014), com 
a seguinte recomendação:

1. Tendo em vista tratar-se de edifício revestido em pasti-
lhas cerâmicas, tão representativas de um momento da arqui-
tetura paulistana, sugerimos após a consolidação das mesmas, 
apenas a sua limpeza das fachadas e não sua pintura.

Salientamos que deverá ser atendida toda a Legislação 
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de 
Preservação Estadual e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 DEPARTAMENTO DOS MUSEUS 
MUNICIPAIS

 CESSÃO DE IMAGENS
Processo nº 6025.2020/0010318-9 
O Diretor do Departamento dos Museus Municipais, da 

Secretaria Municipal de Cultura, no uso das suas atribuições 
legais, após parecer favorável do Gestor Local das Solicitações 
de Materiais Integrantes dos Acervos da SMC, e com respaldo 
no Decreto nº 59.160, de 26 de dezembro de 2019, AUTORI-
ZA a cessão de 24 (vinte e quatro) imagens pertencentes ao 
acervo do Museu da Cidade de São Paulo a Maurício Viel, CPF 
173.357.348-86 O solicitante informa que as imagens serão 
usadas exclusivamente para ilustrar um livro sobre a história 
da TV Tupi de São Paulo, emissora pioneira de televisão no 
Brasil. O livro será distribuído de forma gratuita pela internet 
e alguns exemplares físicos serão disponibilizados para distri-
buição gratuita em bibliotecas e afins. O Gestor Local entende 
que de acordo com o Decreto supracitado, que regulamenta a 
cessão de imagem, o item 6.9, o preço público poderá ser 
dispensado “para a utilização de imagens fotográficas, ma-
terial audiovisual, gravação sonora ou meios digitais com fins 
jornalísticos, desde que demonstrado o interesse público e o 
solicitante seja pessoa física ou entidade sem fins lucrativos?" 
se enquadra nesse pedido. Ficam, portanto, garantidas as con-
formidades legais da cessão sem ônus das imagens (24) do 
Acervo Fotográfico do Departamento dos Museus Municipais, 
deliberando que as imagens, objetos da análise acima, poderão 
ser cedidas ao solicitante.

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 APROVAÇÃO - ADIANTAMENTO BANCÁRIO E 
SUA PRESTAÇÃO DE CONTAS: JUNHO/2020

8510.2020/0000162-0. I - Nos termos do disposto 
no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06/08/2007, APRO-
VO a prestação de contas do Processo de Adiantamento nº 
8510.2020/000162-0, em nome de Alexandro Robson Bertonci-
ni, referente ao período de 01/06/2020 a 30/06/2020, na impor-
tância de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). II - Publique-se o item l. 
III - Após, encaminha-se à Contabilidade da FTMSP.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-116

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/NUC.ADM_ATOS
2018-0.095.705-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO SAO MIGUEL
DOCUMENTAL

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE - SME
2018-0.095 .705-6 - EMEF MADRE MARIA IMILDA DO 

SANTISSIMO SACRAMENTO DRE SAO MIGUEL - APURACAO 
PRELIMINAR DENUNCIA DE AGRESSAO A ALUNO - A VISTA DOS 
ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE 
DA MANIFESTACAO DE FLS. 141/142, DETERMINO O ARQUI-
VAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO PARAGRAFO 2, DO 
ARTIGO 74, DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2019-0.010.551-5 CEU CEI ANA LUCIA DE HOLANDA 
GAMBOA,PROFA 

DOCUMENTAL

2019-0.010.551-5
CEU CEI PROFESSORA ANA LUCIA D E HOLANDA GAMBOA 

DRE SAO MIGUEL - APURACAO PRELIMINAR APURACAO DE 
CONDUTA IRREGULAR - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTAN-
TES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANIFESTACAO 
DE FLS. 87/88, E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO 
NO ARTIGO 113 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2019-0.019.395-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO CAMPO LIMPO

DOCUMENTAL

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
2019-0.019.395-3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

CAO - APURACAO PRELIMINAR- A VISTA DOS ELEMENTOS 
CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANIFES-
TACAO DE FLS. 260/261, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO 2, DO ARTIGO 74, DO DECRETO 
MUNICIPAL N 43.233/03.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ

6016.2018/0011859-0 - PORTARIA Nº 138, DE 
03 DE JULHO DE 2020

O Diretor Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581/18 com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no PA 2017-
0.158.953-9 expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por meio 
da Portaria nº 25/18, DOC. 13/03/2018, ao CEI LAR ESTRELA 
GUIA, localizado na Rua LIBERO TEIXEIRA BRAGA, 59 VILA AU-
RORA, deixa de ter caráter provisório à vista da apresentação 
do(s) documento(s) expedido(s) pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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